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DIÁRIO OFICIAL  
Município de Passagem Franca - MA

   

Diário Municipal 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO. Processo Administrativo nº 
009.1202/2019 TOMADA DE PREÇO Nº 003/2019. A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PASSAGEM FRANCA/MA, vem através desta comunicar a ANULAÇÃO do 
Processo Administrativo nº 009.1202/2019 que resultou na TOMADA DE PREÇO Nº 
003/2019, objetivando a contratação de empresa especializada para realização dos 
serviços de recuperação de créditos junto a receita federal compreendido dos últimos 05 
(cinco) anos, desoneração da folha de pagamento, bem como os tributos de ISS, ITBI, 
IPTU, COSIP e royalties dos valores que excederem a média da arrecadação municipal 
dos últimos seis meses para atender as necessidades do Município; CONSIDERANDO 
que a Administração pode revogar ou anular seus atos. CONSIDERANDO também que 
a anulação do processo não trará prejuízo a nenhuma empresa participante tem em vista 
que o processo não foi iniciado e também não trará prejuízos ao Município; 
CONSIDERANDO a conveniência a oportunidade, a economia, a legalidade, a 
impessoalidade, eficiência. RESOLVE, anular o procedimento licitatório acima 
especificado. Passagem Franca (MA) em 08 de fevereiro de 2019. Marlon Saba de 
Torres – Prefeito Municipal.
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 Marlon Saba Torres
 

 Léia Santos Costa Alencar

 Instituído pela Lei Municipal Nº 370 de 24 de abril de 2017 

Prefeito

Sec. Administração
  
 Sec. FinançasLeyla Andréa Saba de Torres Pereira
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